
LEI 675B008 

SUMULA: Concede titulo de eidadao HonorlErio 
do Município de CaaCngala, estado do Paramá. 

A CIlmm Municipal de Cm-, Estado do Pamnh, 
aprovou e eu, Refeito Municipal, sanciorro a seguinte 

LEI 

AFr* 1' - Aca comcedido o thh de "Cidadão Boemodrkb" 
mio Sr. DEPUTADO FJCDERAL MAX ROSENMANN pelo8 serviçss pratados 
ao Município de Cantagalo. 

Ai.t, T - Esh lei entrará m vigor na data de sua publiwç40, 
revogando as disposiçks em conttario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo, em 16 de Junho de 2W8. 

PEDRO CLARISMUNDO BORELLI 
PREFEITO MUNICTPAL 
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